
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE ITARANA - ES 
 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002541/2025 de 22 de maio de 2025 

 

 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 72104087, inscrição 

estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco Firmo de Matos, nº 46, 

Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu representante legal infra assinado, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, pelos motivos de fato e direito que 

adiante passa a expor. 

 

 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

O referido instrumento convocatório determinou o seguinte prazo para 

apresentar de possíveis impugnações: 

 

 

 

 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de forma tempestiva, uma 

vez que sua peça foi direcionada a Comissão de Licitação do estimado Órgão, no dia 

29/09/2025 e a data de abertura do certame está prevista para o dia 02/10/2025. Portanto, a 

presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para 

que, na forma da lei, seja admitida, processada e ao final, julgada procedente, nos termos do 

requerimento. 

 

I - DOS FATOS: 

 

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do Pregão 

eletrônico nº90004/2025, a ser realizado pelo MUNICIPIO DE ITARANA - ES, com data 



 
 

prevista para a realização no dia 02/10/2025. O referido certame tem por objeto “Registro de 

Preços para futura e eventual Locação de Veículos Utilitários de Passageiros tipo 

Minivan, sem motorista, prestando esta, o fornecimento de veículos em atendimento a 

esta Secretaria Municipal de Saúde de Itarana/ES.” 

 

 

Ocorre que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos licitantes 

para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por obter exigências que 

comprometem o caráter competitivo do certame. Neste sentido, visando à adequação do 

presente edital à lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação, com os argumentos 

abaixo.  

 

II - DO DIREITO 

II.I – DA PREVISÃO LEGAL 

 

Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece 

requisitos e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da 

legalidade ao qual se acha adstrita a Administração Pública. 

 

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode agir 

discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou regulamentares, e delas 

não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a ação administrativa. Nesse 

sentido é a lição do saudoso doutrinador Hely Lopes Meirelles1: 

 
“Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei 
estabelece os requisitos e as condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por 
completo, a liberdade do administrador, uma vez que sua ação fica 
adstrita aos pressupostos estabelecidos pela norma legal para a 
validade da atividade administrativa. Desatendido qualquer requisito, 
compromete-se a eficácia do ato praticado, tornando-se passível de 
anulação pela própria Administração, ou pelo Judiciário, se assim 
requerer o interessado.” 

 

Seguindo tais premissas, a Lei nº 14.133, que rege as licitações e os 

contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem ser elaborados os editais 

de licitação, como também quais as exigências podem nele estar contidas.  

 
 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro – 24ª edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2000, p.149. 



 
 

Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou 

não, de certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autorizadas pela Lei, sob pena 

de estar desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua liberdade de atuação. 

Colocadas essas considerações, passamos a análise das exigências consignadas no 

instrumento convocatório em apreço.  

 

II.II DO PRAZO EXÍGUO PARA A ENTREGA DO OBJETO LICITADO  
 

O Legislador, atento a possíveis cláusulas ilegais e restritivas de direito, 

dispôs, expressamente, na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quais 

exigências/condições podem ser inseridas/requeridas nos instrumentos convocatórios. Entre 

elas, devido à sua irregularidade, destacaremos a previsão do prazo de entrega do objeto do 

certame.  

 

O artigo 25º da Lei 14.133, dispõe, de forma taxativa, todas 

condições/informações que devem ser inseridas nos editais de licitações. Vejamos:  

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 
aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento. 

 
 

 Dentre as condições previstas acima, há a obrigatoriedade de previsão das 

condições de entrega do objeto licitado que é indispensável a segurança jurídica dos 

contratantes, motivo pelo qual faz-se necessário sua retificação. 

 

Acerca da entrega dos veículos, o edital trouxe à baila as seguintes 

informações: 

 

 

Ocorre que, considerando a complexidade do objeto licitado, esse prazo é 

extremamente exíguo para que qualquer licitante execute todos as providências 

necessárias e exigidas no edital. 

 



 
 

Como uma empresa sediada em outro Estado, por exemplo, no Estado de 

Minas Gerais, conseguirá atender o prazo de apenas 5 dias para entregar os veículos em 

outro estado, como é o caso do espirito Santo, onde está localizado o município de Itarana? 

Impossível fazer o deslocamento com segurança em 5 dias! Assim, necessário se faz 

uma reanálise no prazo de prestação dos serviços para não afetar/prejudicar fornecedores 

sediados em municipalidades diversas do órgão, gerando assim uma preferência implícita aos 

licitantes situados no município licitante. 

 

Importante salientar, que ao dar publicidade a um edital de licitação, o órgão 

concede a oportunidade para qualquer empresa local em qualquer local possa participar do 

certame. Posto isto, necessário se faz conter no edital um prazo exíguo para entrega dos 

veículos.  

 

Com isso, ao estipular o prazo de apenas 5 dias, a contratante tornou a 

entrega do objeto licitado totalmente inexequível para as empresas participantes advindas de 

outros estados. Tal atitude demonstra verdadeiro privilégio para as empresas que possuem 

suas sedes na região de Itarana, isso porque, em tal prazo, empresas de outros estados 

JAMAIS conseguirão cumprir o prazo estipulado pela contratante.  

 

É sabido que a Legislação Vigente incita a Administração Pública a oferecer 

a todos os interessados igualdade de oportunidade nas contratações de serviços públicos. 

Por intermédio dessa equanimidade busca‐se a obtenção da contratação vantajosa para a 

administração, ao mesmo tempo em que afasta a possibilidade de qualquer arbitrariedade na 

seleção do contratante.  

 

O artigo art. 9º, inciso I, alínea a, da Nova Lei de Licitações e Contratos ao 

dispor sobre a finalidade e regras do procedimento licitatório, previu expressamente que é 

vedado ao agente público admitir nos atos que praticar, situações que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório. 

 

Neste contexto, é que se vê imperiosa a necessidade de alterar o edital para 

fazer constar um prazo maior de convocação, do contrário haverá problemas no cumprimento 

de suas obrigações antes do início da execução do contrato. 

 

Entendemos que para ampliar a competitividade e participação no 

certame e proporcionar preço mais vantajoso para essa Administração, faz‐se 



 
 

necessário um prazo de entrega para no mínimo 10 (dez) dias, como forma de garantir 

a perfeita prestação dos serviços, de forma exequível, conforme prática de mercado. 

 

 

III - DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer seja a presente impugnação julgada procedente, com 

efeito para que se proceda a devida correção do edital em comento para que passe a constar 

prazo exequível de no mínimo 10 (dez) dias para a entrega dos veículos, em atenção ao 

princípio da competitividade e isonomia entre os licitantes.  

 

Requer, por fim, que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a 

alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme a legislação.  

 

Nestes termos,  

pede deferimento.  

  

Contagem, 29/09/2025. 
 
 

 
 

_________________________________________ 
A & G SERVICOS MEDICOS LTDA 

12.532.358/0001-44 
GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: MG-12.229.063 - CPF:068.353.546-31 
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